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PREFEITURA MUNICIPAL 

BARRA DO GARÇAS/MT 

LEI Nº J./ .·1-8$? DE J;g DE YLfn�rJ:n.& DE 2023. 

Projeto de Lei nº 149/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Autoriza o Executivo Municipal abrir crédito adicional 

suplementar do Município de Barra do Garças e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, faz saber que o Plenário da Câmara 

Municipal de Vereadores, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento vigente, o Crédito Adicional Suplementar por Superavit 

Financeiro, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

0004 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

0002 - BARRAPREVI 

0009 -PREVIDÊNCIA SOCIAL 

0272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 

0102 - ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 

2010- MANUTENÇÃO DO BARRAPREVI 

1.800.111100 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO 

PREVIDENCIÁRIO) - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER EXECUTIVO 

3.1.90.03.00.00 

300.000,00 

PENSÕES ............................................................................................................. R$ 

TOTAL. ............................................................................................................................................. R$ 300.000,00 

Art. 2°. A cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º dessa Lei, se 

dará por anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

0004 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

0002 - BARRAPREVI 

0009 -PREVIDÊNCIA SOCIAL 

0272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 

0102 - ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 

1.800.1111000- RECURSOS VINCULADOS AO RPPS- FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO 

PREVIDENCIÁRIO) BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER EXECUTIVO 

201 O -MANUTENÇÃO DO BARRAPREVI 

3.1.9f.01.00.00.00-APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS ..... R$ 300.000,00 

TOTAL ..................................................................................................................................... R$ 300.000,00 
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